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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 
 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

RETIFICADO 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

I - DO PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/ 
MG, pessoa jurídica de direito público, nesta cidade de Franciscópolis, com sede administrativa à Avenida 
Presidente Kennedy, nº 67, Bairro Centro, neste município de Franciscópolis/MG, CEP 69.695-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 01.613.394/0001-16, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. NiIton dos Santos 
Coimbra, como órgão gerenciador, torna público para conhecimento dos interessados que, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade de Pregão para Registro de 
Preços, na forma eletrônica, MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, pelo(a) 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, cuja proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados 
através do site https://licitar.digital/. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h00min do dia 07/10/2025 até as 08h59min do dia 
17/10/2025 (horário de Brasília – DF). 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia 17/10/2025 (horário de Brasília – 
DF). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 17/10/2025 (horário de Brasília – DF). 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://licitar.digital/– acesso identificado 
 
II - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de impressos 
gráficos personalizados, materiais para divulgação de eventos/campanhas, de acordo com a demanda 
de cada secretaria, conforme termo de referência (Anexo “II”) do presente edital. 
2.2 - Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 
referente ao edital em questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos 
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital 
em questão. 
2.3 – O Sistema Registro de Preços não obriga a compra ou serviço, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo “I”, podendo o Município promover a aquisição de acordo com suas necessidades. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
3.5. As empresas interessadas em participar deste Pregão apresentarão, na data e horário determinados no 
preâmbulo deste Edital, os documentos requeridos para este Pregão, os quais deverão ser entregues via 
eletrônico.  
3.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica LICITAR DIGITAL, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 
 
3.7. NÃO poderão participar da presente licitação as interessadas:  
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   
3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   
3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.  
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.  
3.14. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um 
dos cadastros abaixo:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União  
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:13144008790344::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 
Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 
IV – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através 
do site https://licitar.digital/. 
4.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2 - O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Franciscópolis-MG, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
V – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2 - Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de 
abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da proposta de preços já 
cadastrada, caso julgar necessário. 
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5.3 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de proposta de preços e 
habilitação previstas no Edital. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública, da fase de 
envio de lances, realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
5.7.1 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico e demais informações necessárias, até o horário previsto no preambulo deste Edital. 
5.7.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se 
enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, clicando no campo próprio previsto 
na tela de envio das propostas. 
5.7.2.1 - Todo benefício previsto nesta Lei Complementar n° 123, de 2006 aplicável à microempresa estende-
se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
5.8 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 
especificações contidas neste Edital, serão desconsiderados. 
5.9 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
5.10 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico. 
5.11 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula; 
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias; 
c) Indicação da data do orçamento, não serão aceitadas datas de orçamento anteriores a publicação deste 
edital, em havendo datas anteriores, será considerada para fins a data disposta no preambulo do edital. 
5.11.1 - Não serão aceitadas datas de orçamento anteriores a publicação deste edital, em havendo datas 
anteriores, será considerada para fins a data disposta no preambulo do edital. 
5.11.1.1 - Na ausência da indicação da data do orçamento será considerada para fins de atendimento a data 
de abertura da sessão de classificação. 
5.12 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 
entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 
5.13 - A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta. 
5.14 - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura, estabelecida no item 1.1 deste Edital. Na contagem do prazo 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
5.15 - Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
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5.16 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão 
expresso no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o 
Edital. 
5.17 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.17.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato constitutivo, certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI, estatuto ou contrato 
social consolidado, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada. 
 
5.17.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS); 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 
sede do licitante; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela 
Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 
 
5.17.3 - EM ANEXO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de conhecer na íntegra o Edital, estar ciente e concordar com as condições impostas nele e 
em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) Declaração ou espelho obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas – CEI, que a empresa 
não está impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 
 
5.17.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa 
jurídica, contendo 
expresso na própria certidão o prazo de sua validade. No caso da empresa estar sediada neste Estado, nos 
seguintes endereços: https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua emissão. 
 
5.17.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: clicando em local apropriado no sistema: 
a) Declaração de Atendimento a Legislação Trabalhista de proteção à criança e ao adolescente; 
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b) Declaração de Idoneidade; 
c) Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público, membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal, ou parlamentar de qualquer esfera da 
administração; 
d) Declaração de que atende os requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021; 
e) Declaração de responsabilidade; 
5.18 - O não envio destes documentos impedirá a habilitação da empresa e a finalização do processo 
licitatório. 
5.18.1 - O prazo de envio da documentação complementar, será o mesmo estabelecido no item 5.17, podendo 
o(a) Pregoeiro(a) estender o prazo a seu critério, porém, cabe as licitantes o acompanhamento do processo 
e atendimento das exigências. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares conforme art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
5.18.2 - Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica, 
proprietário ou titular da empresa emitente 
e da empresa proponente. 
5.19 - Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido pelo site da Junta 
Comercial o mesmo será autenticado. 
5.19.1 - Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de sua autenticidade, restará 
a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social em vigência para aferição das informações 
pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração contratual que devesse constar para habilitação. 
5.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no 
item 5.17.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “a” a “e”, relativas à regularidade fiscal e 
trabalhista, apresentem alguma restrição. 
5.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, alíneas “a” a “e”, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa e entrega destas certidões no Setor de Licitação e Compras. 
5.20.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 5.20, implicará decadência do 
direito à contratação conforme art. 90, da Lei n° 14.133, de 2021 e sem prejuízo das sanções, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
5.21- A não apresentação da documentação de Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e Certidões Negativa de Licitante Inidôneos e Inabilitados, não acarretará a inabilitação da proponente, 
podendo esta ser consultada para fins de habilitação, a qualquer tempo pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou requeridas 
à licitante. 
5.22 - Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será analisado o 
alcance da mesma, sendo garantido à licitante o os prazos recursais previstos em Lei, em caso de inabilitação. 
5.23 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 
expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 
expedição. Não se enquadram nesse 
dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
5.24 - Conforme Lei nº 5.082, de 29 de maio de 2018, art. 1º, fica dispensada a autenticação de cópias dos 
documentos expedidos no País que se destinem a fazer prova na Administração Municipal, para fins de 
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licitação. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original 
ou cópia autenticada. 
5.24.1 - Não serão efetuadas autenticações de documentos por servidores públicos desta Administração, em 
razão de sua dispensa, conforme dispõe a Lei n° 5.082, de 2018. 
5.24.2 - Faculta-se à Pregoeiro (a) a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos 
apresentados, conforme disciplina o art. 1°, § 1° da Lei n° 5.082, de 2018. 
 
VI – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1 - O Pregoeiro(a), via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
6.2 - O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no sítio informado 
no preâmbulo deste edital, conforme dispõem o art. 17, § 4° da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3 - No transcorrer da sessão, em havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) avisará, através do chat, o horário 
de suspensão e posterior retomada da sessão pública. 
 
VII – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO MODO DE DISPUTA 
7.1 - Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento e respectivo valor. 
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR DO ITEM, observando- se o horário fixado 
e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3 - Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance registrado no sistema. 
7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.5 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor 
do menor registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.7 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
7.8 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
7.9 - Não havendo novos lances na forma estabelecida no item, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.10 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
7.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.12 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.15 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço do item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
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7.16 - Após o enceramento, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, e existindo empate com empresas beneficiadas, será enviada uma mensagem para o 
chat informando a ordem de classificação para o desempate (o intervalo percentual considerado como 
empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço ofertado). 
7.17 - Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) minutos para 
ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada, sendo enviada 
mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de tempo, as empresas interessadas em usufruir 
dos benefícios deverão dar seus lances. 
7.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando, ao 
Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.18.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão Eletrônico 
será suspensa, e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
VIII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 
8.2 - Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
8.2 - Como proposta final será considerado o relatório de vencedores disponibilizado pelo sistema eletrônico 
da plataforma utilizada, que estará disponível após o término da fase de lances e declaração de vencedores. 
8.4 - O relatório de vencedores com os lances finais levado em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
8.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
8.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
8.7 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o licitante vencedor 
desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 
preço do item e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.8 - Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo(s) licitante(s) vencedor(es), em razão 
das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela 
empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para 
adjudicação do objeto. 
8.8.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará 
sujeito à desclassificação do item proposto. 
 
IX – DOS ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1 – Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 
(três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras Pública. 
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9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro encaminhar à autoridade competente, que decidirá sobre a impugnação e/ou 
pedido de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis do seu recebimento, de acordo com o art. 17, § 4°, 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.2 - Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato convocatório, e havendo 
impacto na formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
9.1.2.1 - Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não caracterizarem alteração 
de proposta, poderá, à critério da autoridade competente, ser mantida as datas de envio da proposta e 
abertura do certame. 
 
X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 
11.2 - Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante vencedora. 
11.2.1 - Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de 03 (três) dias 
úteis para regularização, sob pena de inabilitação. 
 
11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
XII – DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
12.1 - Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para 
assinar eletronicamente a Ata de Registro de Preços, conforme minuta em anexo, que deverá ocorrer no 
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prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 90, §5º, da Lei 14.133/2021. 
12.2 - Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 
à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração 
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões 
de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração. 
12.3 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro 
de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, conforme o 
disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133 /2021. 
12.3.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
12.4 - Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço ou documento equivalente todos os elementos 
apresentados pela empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como 
as condições estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição. 
12.4.1 - Obriga-se o Fornecedor, durante a vigência da Ata, efetuar a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste edital. 
12.5 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
12.5.1 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da 
licitação são estimadas, podendo, nos 
limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
12.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
12.5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
12.5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, 
inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
12.5.5 - Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, 
bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
12.5.6 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 
a data da apresentação da proposta, 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
12.5.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
12.6 - Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão público controlador. 
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XIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E SUA FISCALIZAÇÃO 
13.1 – Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
13.1.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive 
perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.1.2 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.2 - O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, sempre que entender necessário. 
13.2.1 - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões 
formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 
13.3 - Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
14.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
15.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
14.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6 - Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
14.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 
14.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução 
dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros: 
a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início 
da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 
c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
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14.2.2.1 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 
mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
14.2.2.2 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
a. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
14.2.3 - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4” do subitem 15.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.2.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “14.1.8”, “14.1.9”, “14.1.10” e “14.1.11” do subitem 15.1, bem como nas alíneas “14.1.2”, 
“14.1.3” e “14.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  
14.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
XV – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
XVI -DO VALOR ORÇADO E DO PREÇO MÁXIMO 
16.1 - O valor total orçado para a prestação dos serviços, objeto desta licitação, corresponde ao montante de 
R$375.700,03 (trezentos e setenta e cinco mil, setecentos reais, três centavos). 
16.4 - O valor discriminado no Termo de Referência – Relação dos itens, devem ser considerados pelas 
licitantes como preço máximo a ser admitido no presente certame, sob pena de desclassificação. 
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XVII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1 - O pagamento será efetuado mediante recebimento definitivo (devidamente atestada pelo responsável 
pelo recebimento do bem entregue, apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura (devidamente atestada 
pelo responsável pelo recebimento do bem entregue). 
17.2 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de acordo com a Nota de 
Empenho/Solicitação de Fornecimento, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, preço unitário, preço, 
número deste processo licitatório, número da modalidade, do contrato, número da SF, além de constar os 
dados bancários (Banco, Agência Bancária e Conta Corrente em nome da Contratada). 
17.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
17.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
17.5 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou 
substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 2.1, a partir da data de sua reapresentação. 
 
XVIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1 - A Contratada encaminhará relatório dos trabalhos efetuados de forma detalhada a comprovar a 
execução dos trabalhos, assim como a respectiva nota fiscal de prestação dos serviços à Prefeitura, que 
atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade para que se proceda o pagamento até o 
12º dia útil, do mês subsequente ao qual foram efetuados os serviços. 
18.2 - Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de abril de 
2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
IX - DOS REAJUSTES E REVISÃO DE VALORES 
19.1 - Os preços não serão reajustados. 
19.2 - O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, 
podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela proponente vencedora. 
 
XX - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
20.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA: 
20.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
20.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade, quando for o caso; 
20.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
20.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
20.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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20.1.8 - Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que julgue 
existente no presente Edital, para viabilizar a correção em tempo hábil; 
20.1.9 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
20.1.10 - Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato; 
20.1.11 - A contratação de serviço de carro de som se deve devido à necessidade da divulgação das ações 
de governo, caminhadas, passeatas, eventos esportivos, educacionais, sociais, campanhas de saúde pública 
e de projetos institucionais de acordo com as necessidades da Administração Geral, incluindo gravação de 
anúncios, motorista, combustível e demais insumos. 
20.1.12 - A entrega correrá em todo o território urbano tanto no Distrito de Antônio Ferreira, no Povoado do 

Norete e nas comunidades rurais do Município. 

20.1.12 - O licitante vencedor executar os serviços de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação em até 48 (quarenta e oito) horas, de 

acordo com as quantidades que forem solicitadas pela Secretaria correspondente na Autorização de 

Fornecimento. 

20.1.13 - As despesas de transporte e montagem dos equipamentos são de responsabilidade da proponente 

vencedora. 

 

20.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

20.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
20.2.3 - Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
20.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
20.2.5 - Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
20.2.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
20.2.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Edital 

e seus Anexos. 

 

XXI - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
21.1 - O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
21.1.1 - Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
21.1.2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
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21.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
21.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos neste edital, efetuar-
se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
21.4 - No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no site e DOM, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação. 
21.5 - A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão 
Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
21.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou 
prestação de serviços constantes do registro de preços. 
21.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas 
no edital, caso não aceite as razões do pedido. 
21.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
21.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
21.10 - Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado 
de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal 
e devidamente instruído. 
 
XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
24.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF. 
24.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
24.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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24.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
24.12 - A Prefeitura Municipal de Franiscópolis/MG, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
24.12.1 - A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
24.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
24.13 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.14 - Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei 14.133/21 e suas alterações 
e Lei Complementar nº 123/2006. 
24.15 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.licitardigital.com.br e 
www.franciscopolis.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Compras e Licitações do 
Município, nos dias úteis, no horário das 07h00 às 16h00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, ou ainda pelos telefones (33) 
99805 3769, através do correio eletrônico: licitacaofranciscopolis@gmail.com.br . 
24.16 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 
domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 
municipalidade. 
24.16.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse 
dessas informações, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
24.17 - Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de 
Malacacheta/MG por mais privilegiado que outro possa ser. 
24.18 - Integram o presente Edital: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços ou instrumento equivalente; 
ANEXO III – Declarações unificadas; 
ANEXO IV– Modelo de proposta comercial para o licitante vencedor 
ANEXO V – Dados para elaboração da futura ata de preços. 
 

Franciscópolis, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
WANDERCI SCHIAVO TOLEDO 
Chefe de Gabinete 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
 

 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de 

impressos gráficos personalizados, materiais para divulgação de eventos/campanhas, de acordo com 

a demanda de cada secretaria, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2 O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do inciso XIII, do artigo 6º da lei 14.133 de 
2021, devendo assim ser processado na modalidade de licitação Pregão, na forma Eletrônica e através do 
Sistema de Registro de Preços. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: Art. 6º Para os fins desta Lei 
consideram-se: 
XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
O Município de Franciscópolis não possui parque gráfico (maquinário necessário a produção do objeto) que 
possa atender à demanda desse material, o que torna necessária a contratação de empresa especializada 
em serviços gráficos e fornecimento de acessórios afins, aliado, ainda, ao quantitativo a ser pedido. 
 

4 - DO VALOR DE REFERÊNCIA 

4.1 O valor estabelecido como referência e como valor máximo para aquisição foi obtido através de cotação 

junto às empresas do ramo. 

ITEM DESCRIÇÃO U.M. QUANT V UNIT V TOTAL 

0001 
ADESIVO COLORIDO, IMPRESSÃO DIGITAL, EM 
VINIL AUTOADESIVO POLIMÉRICO 190G/M², 
COR 4X4, FUNDO COLORIDO E RECORTE. 

M2 450 
R$ 

108,3333 
R$ 

48.749,9850 

0002 
AUTORIZACAO DE ATENDIMENTO 
ODONTOLOGICO FA4 AP75GRS100X1 

BLS 100 
R$ 

20,7800 
R$ 2.078,0000 

0003 

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS (APAC), LAUDO DE 
SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO, TAMANHO 
21X30, 50X2, PAPEL AUTOCOPIATIVO 

BL 50 
R$ 

27,5000 
R$ 1.375,0000 

0004 
AUTOTERMO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, PAPEL 
A4, 50X3 (VIAS NAS CORES BRANCA, AMARELA 
E ROSA) 

BLS 100 
R$ 

28,0000 
R$ 2.800,0000 

0005 

BANNER, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
COR 4X4, EM LONA FOSCA, 
ACABAMENTO EM BASTÃO OU ILHÓS (A 
DEFINIR NO PEDIDO), SOLDA 
ELETRÔNICA. 

M2 500 
R$ 

114,9833 
R$ 

57.491,6500 

0006 
BLOCO DE ANOTAÇÕES, FORMATO 15X21CM, 
CAPA E CONTRACAPA COUCHE FOSCO 170 G, 

UNID 1.000 
R$ 

17,5000 
R$ 

17.500,0000 
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CAPA COLORIDA, COR 4X0, CONTRACAPA 
BRANCA, MIOLO COM 50 FOLHAS IGUAIS 
PERSONALIZAÇÃO COLORIDA, COR 4X4, 
PAPEL AP 75G COLADO, INCLUSO 
CORTE/REFILE, COM SERVIÇO DE 
DESENVOLVIMENTO E/OU ALTERAÇÃO DE 
ARTE POR PARTE DA CONTRATADA. 

0007 
BOLETIM DE ATIVIDADE DE CAMPO DA 
DENGUE - TRATAMENTO, F4A, 100X1 

BLS 200 
R$ 

17,2900 
R$ 3.458,0000 

0008 
BOLETIM DE CAMPO E LABORATÓRIO DO 
LEVANTAMENTO DE ÍNDICE AMOSTRAL (LIA) - 
FA4, 100X1 

BLS 200 
R$ 

18,0450 
R$ 3.609,0000 

0009 

CARIMBO DATADOR DE 04 FITAS 
CONFIGURÁVEIS, SENDO AS DUAS PRIMEIRAS 
PARA DIAS, A SEGUNDA PARA O MÊS E POR 
ÚLTIMO ANO, NO FORMATO - DD MMM AAAA.  

UNID 10 
R$ 

230,0000 
R$ 2.300,0000 

0010 
CARIMBO DE MADEIRA GRANDE, MEDINDO DE 
41 X 85 MM ATÉ 50 X 100 MM 

UN 45 
R$ 

45,4400 
R$ 2.044,8000 

0011 
CARIMBO DE MADEIRA MÉDIO, MEDINDO DE 
26 X 60 MM ATÉ 40 X 85 MM 

UN 45 
R$ 

39,2600 
R$ 1.766,7000 

0012 
CARIMBO DE MADEIRA PEQUENO, MEDINDO 
ATÉ 25 X 60 MM 

UN 25 
R$ 

31,8500 
R$ 796,2500 

0013 
CARIMBO DIGITAL PRINT 20 

UNI 40 
R$ 

52,2950 
R$ 2.091,8000 

0014 
CARIMBO DIGITAL PRINT 30 

UNI 50 
R$ 

72,5000 
R$ 3.625,0000 

0015 
CARIMBO DIGITAL PRINT 40 

UNI 30 
R$ 

85,8750 
R$ 2.576,2500 

0016 
CARIMBO DIGITAL PRINT 55 

UNI 40 
R$ 

114,3750 
R$ 4.575,0000 

0017 
CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO 
SEQUENCIAL 06 DÍGITOS DE 0 A 12 
REPETIÇÕES 

UNID 10 
R$ 

266,6100 
R$ 2.666,1000 

0018 
CARIMBO REDONDO AUTOENTINTADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 39 MM DE 
DIÂMETRO 

UN 30 
R$ 

69,8000 
R$ 2.094,0000 

0019 
CARTÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 
TRATAMENTO SUPERVISIONADO T DO 
TUBERCULOSE, FA4 AP 180GRS F/V 

UNI 100 R$ 1,2000 R$ 120,0000 

0020 
CARTÃO DE CONTROLE DO EXAME 
PREVENTIVO, F16 AP180GRS F/V 

UNI 500 R$ 1,0000 R$ 500,0000 

0021 
CARTÃO DO HIPERTENSO E DIABÉTICO F32 AP 
180GRS F/V 

UNI 1.000 R$ 1,2000 R$ 1.200,0000 

0022 
CARTÃO PARA ACOMPANHAMENTO HIPERDIA, 
PAPEL SUPREMO 230GR 4X4 

UNI 1.000 R$ 1,4500 R$ 1.450,0000 

0023 
CARTAZ FORMATO 02, POLICROMIA, PAPEL 
COUCHÊ, 115 GRAMAS, PARA EVENTOS 
DIVERSOS) 

UNI 500 R$ 8,5000 R$ 4.250,0000 
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0024 
CARTAZ TAMANHO A3, POLICROMIA, PAPEL 
COUCHÊ, 115 GRAMAS PARA EVENTOS 
DIVERSOS 

UNI 500 R$ 6,5000 R$ 3.250,0000 

0025 
CARTÃO DA GESTANTE PAPEL SUPREMO 
230GR4X4 

UNI 1.000 R$ 1,8350 R$ 1.835,0000 

0026 
CARTÃO DE VACINA ADULTO 180GRS 
20,5X9,5CM F/V 

UNI 2.000 R$ 1,0100 R$ 2.020,0000 

0027 
CARTÃO DE VACINA MENINA VERMELHO, 
MEDIDA 42x20CM, CART 180GRS 02 CORES F/V 

UNI 1.000 R$ 2,2900 R$ 2.290,0000 

0028 
CARTÃO DE VACINA MENINO AZUL, MEDIDA 
42x20CM, CART 180GRS 02 CORES F/V 

UNI 1.000 R$ 2,3150 R$ 2.315,0000 

0029 
CARTÃO PARA RETORNO DE CONSULTA 
ODONTOLÓGICA, MEDINDO 8,5X20CM, 
AP180GRS CARTOLINA, FRENTE E VERSO 

UNI 5.000 R$ 1,2650 R$ 6.325,0000 

0030 
CARTÃO PARA RETORNO DE FISIOTERAPIA, 
MEDINDO 10X20CM, AP180GRS CARTOLINA, 
FRENTE E VERSO 

UNI 2.000 R$ 1,2250 R$ 2.450,0000 

0031 
CARTÃO PARA RETORNO DE PSICOLOGIA, 
MEDINDO 10X20CM, AP180GRS, CARTOLINA, 
FRENTE E VERSO 

UNI 2.000 R$ 1,2450 R$ 2.490,0000 

0032 
CARTÃO PARA RETORNO NUTRICIONISTA, 
FA4, POFFSER AP 75GR, 100X1 

BL 600 
R$ 

13,0000 
R$ 7.800,0000 

0033 
CERTIFICADO PERSONALIZADO ESCOLAR OU 
PARTICIPAÇÃO DE EVENTO TAMANHO A4 
PAPEL VERGÊ BRANCO 180GR 

UNI 4.000 R$ 3,2333 
R$ 

12.933,2000 

0034 

CHEQUE SIMBÓLICO FICCIONAL PARA 
PREMIAÇÕES, MEDIDA: 90X40CM, MATERIAL 
DE ALTA QUALIDADE, FABRICADO EM PVC 
0,5MM; IMPRESSÃO UV DE ALTA RESOLUÇÃO 
EM CORES; COM SERVIÇO DE 
DESENVOLVIMENTO E/OU ALTERAÇÃO DE 
ARTE POR PARTE DA CONTRATADA. 

UNID 25 
R$ 

151,4467 
R$ 3.786,1675 

0035 

CONFECÇÃO DE FAIXA DE TECIDO (MORIM) 
COR BRANCO, DE 3 METROS DE 
COMPRIMENTO X 0,80 CM DE LARGURA, 
PINTURA COM MÍNIMO DE 02 (DUAS) CORES, 
COM RIPA DE SUSTENTAÇÃO COM 02 (DOIS) 
FUROS. 

UN 100 
R$ 

242,7000 
R$ 

24.270,0000 

0036 

CONFECÇÃO DE FAIXA DE TECIDO (MORIM) 
COR BRANCO, DE 4 METROS DE 
COMPRIMENTO X 0,80 CM DE LARGURA, 
PINTURA COM MÍNIMO DE 02 (DUAS) CORES, 
COM RIPA DE SUSTENTAÇÃO COM 02 (DOIS) 
FUROS. 

UN 100 
R$ 

320,0000 
R$ 

32.000,0000 

0037 

CONFECÇÃO DE FAIXA DE TECIDO (MORIM) 
COR BRANCO, DE 5 METROS DE 
COMPRIMENTO X 0,80 CM DE LARGURA, 
PINTURA COM MÍNIMO DE 02 (DUAS) CORES, 

UN 100 
R$ 

370,0000 
R$ 

37.000,0000 
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COM RIPA DE SUSTENTAÇÃO COM 02 (DOIS) 
FUROS. 

0038 

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO/APLICAÇÃO DE 
ADESIVO VINIL EM VEÍCULOS, COM SERVIÇO 
DE DESENVOLVIMENTO E/OU ALTERAÇÃO DE 
ARTE POR PARTE DA CONTRATADA, INCLUSO 
A REMOÇÃO DE ADESIVOS ANTIGOS QUANDO 
NECESSÁRIO. 

M2 500 
R$ 

220,0000 
R$ 

110.000,0000 

0039 
CONVITE FORMATO 1/2 (15X21), POLICROMIA, 
410, PAPEL COUCHE 230GRS 

UNI 2.200 R$ 3,1667 R$ 6.966,7400 

0040 

CRACHÁ CREDENCIAL PARA EVENTOS COM 
CORDÃO. IMPRESSÃO DIGITAL, PAPEL: 
COUCHÊ FOSCO. ESPESSURA DE 300G, 
TAMANHO DE 10X15 CM, CORES 4X4 (FRENTE 
COLORIDO E VERSO EM BRANCO). 
ACABAMENTO COM DOIS FUROS NO 
TAMANHO PADRÃO E CORDÃO PP 90CM, COM 
SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E/OU 
ALTERAÇÃO DE ARTE POR PARTE DA 
CONTRATADA. 

UNID 3.000 R$ 3,1433 R$ 9.429,9000 

0041 
CRACHÁ PERSONALIZADO EM PVC, F/V 
COLORIDO, 9X5CM 

UNI 2.000 
R$ 

16,9400 
R$ 

33.880,0000 

0042 
DIÁRIO DE ATIVIDADE - DOENÇA DE CHAGAS, 
FA4, 100X1 

BLS 50 
R$ 

20,5000 
R$ 1.025,0000 

0043 
DIÁRIO DE COPROSCOPIA E TRATAMENTO - 
PCE, FA4, 100X1 

BLS 50 
R$ 

19,2500 
R$ 962,5000 

0044 
ENCADERNAÇÃO TIPO ESPIRAL EM CAPA 
PLASTICA CRISTAL TAMANHO A4 PARA ATÉ 
200 FOLHAS 

UN 300 
R$ 

12,0000 
R$ 3.600,0000 

0045 
ENVELOPE A3 PERSONALIZADO PARA RAIO X, 
PARDO, 37X47. 

UNID 5.000 R$ 3,6000 
R$ 

18.000,0000 

0046 
ENVELOPE BRANCO PERSONALIZADO 
TAMANHO OFICIO 

UNID 5.000 R$ 2,3433 
R$ 

11.716,5000 

0047 
EVOLUÇÃO MÉDICA, ENFERMAGEM E 
FISIOTERAPIA, FA4 POFFSET 75 GRS 100X1 

BLS 300 
R$ 

17,0000 
R$ 5.100,0000 

0048 

FAIXA EM LONA FOSCA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, EM LONA FOSCA, COR 4X4, 
ACABAMENTOS EM BASTÃO OU ILHÓS (A 
DEFINIR NO PEDIDO), SOLDA ELETRÔNICA, 
SEM INSTALAÇÃO.  

M2 500 
R$ 

115,0000 
R$ 

57.500,0000 

0049 
FICHA CLINICA - REABILITAÇÃO ORAL, 
TAMANHO A4, POFSET 75GRS 

UNI 200 
R$ 

18,0000 
R$ 3.600,0000 

0050 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE CRIANÇAS 
DE 0 A 5 ANOS FA4 F/V AP 180 GRS 

UNI 1.000 R$ 1,3000 R$ 1.300,0000 

0051 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE PRE-NATAL 
F16 AP 180GRS F/V 

UNI 1.000 R$ 7,5000 R$ 7.500,0000 

0052 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO SISMANA, F16 
AP 180 GRS 

UNI 1.000 
R$ 

13,0000 
R$ 

13.000,0000 
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0053 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO VISITA 
DOMICILIAR DA FUNASA, F32 AP 75 GRS 

UNI 2.000 R$ 9,5000 
R$ 

19.000,0000 

0054 
FICHA DE ANAMNESE NUTRICIONAL FA4 

UNI 2.000 
R$ 

18,2750 
R$ 

36.550,0000 

0055 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL - ESUS, 
FA4 F/V 100X1 

BLS 100 
R$ 

16,9400 
R$ 1.694,0000 

0056 
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 
INDIVIDUAL - ESUS, FA4 F/V 100X1 

BLS 50 
R$ 

20,3800 
R$ 1.019,0000 

0057 
FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA - ESUS FA4 F/V 
100X1 

BLS 50 
R$ 

20,8550 
R$ 1.042,7500 

0058 
FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR - ESUS FA4 
100X1 

BLS 100 
R$ 

18,5800 
R$ 1.858,0000 

0059 
FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL - ESUS FA4 
F/V 100X1 

BLS 100 
R$ 

18,0400 
R$ 1.804,0000 

0060 
FICHA DE EVOLUÇÃO DE FERIDAS, TAMANHO 
A4, POFSET 75 GRS F/V 

UNI 500 
R$ 

18,8750 
R$ 9.437,5000 

0061 
FICHA DE PROCEDIMENTOS ESUS FA4 100X1 
F/V 

BLS 100 
R$ 

19,3800 
R$ 1.938,0000 

0062 
FICHA DE REQUISIÇÃO DE EXAME 
CITOPATOLÓGICO, FA4, AP 75GRS, F/V, 100X1 

BLS 100 
R$ 

17,0000 
R$ 1.700,0000 

0063 
FICHA DE REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA FA4 
AP75 GRS F/V 100X1 

BLS 100 
R$ 

17,3350 
R$ 1.733,5000 

0064 
FICHA DE RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL - PNCD, FA4, 100X1 

BLS 100 
R$ 

17,0000 
R$ 1.700,0000 

0065 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR - ESUS FA4 
100X1 

BLS 2.000 
R$ 

16,8050 
R$ 

33.610,0000 

0066 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR - ESUS FA4 
100X1 F/V 

BLS 2.000 
R$ 

16,9600 
R$ 

33.920,0000 

0067 
FICHA EM 3 VIAS (50X3) DE LAUDO MÉDICO DE 
ALTO CUSTO (1 VERDE, 1 BRANCA, E 
AMARELA) FA4 F/V 

BLS 50 
R$ 

27,5650 
R$ 1.378,2500 

0068 
FICHA GINECOLÓGICA, FA4, 100X1 

BLS 20 
R$ 

22,0000 
R$ 440,0000 

0069 
FICHA HIPERDIA FA4 100X1 F/V 

BLS 20 
R$ 

19,1500 
R$ 383,0000 

0070 
FICHA PARA ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, FA4 100X1 

BLS 50 
R$ 

19,5250 
R$ 976,2500 

0071 
FICHA PARA LEVANTAMENTO 
EPIDEMIOLÓGICO - SAÚDE BUCAL, FA4, 100X1 

BLS 50 
R$ 

20,1950 
R$ 1.009,7500 

0072 
FICHA PARA MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS 
DIARRÉICAS AGUDAS, FA4, 100X1 

BLS 50 
R$ 

19,1150 
R$ 955,7500 

0073 
FICHA PARA REALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
PREVENTIVAS E COLETIVAS - SAÚDE BUCAL, 
FA4, 100X1 

BLS 50 
R$ 

20,1950 
R$ 1.009,7500 

0074 
FICHA PARA REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL - PNCD, FA4, F/V 

BLS 50 
R$ 

19,5000 
R$ 975,0000 

0075 
FICHÁRIO ROTATIVO HIPERDIA, TAMANHO 
15X21, 100X1, PAPEL AP 75G 

BLS 50 
R$ 

13,0000 
R$ 650,0000 
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0076 
FOLDER INFORMATIVO COUCHE 120 GRS 

UNI 10.000 R$ 1,5350 
R$ 

15.350,0000 

0077 
FORMULÁRIO DE CADASTRO DO SISVAN, FA4, 
F/V 100X1 

BLS 50 
R$ 

19,7250 
R$ 986,2500 

0078 
FORMULÁRIO DE MARCADORES DO 
CONSUMO ALIMENTAR (CRIANÇAS MAIORES 
DE 5 ANOS DE IDADE) FA4 F/V 100X1 

BLS 50 
R$ 

20,2650 
R$ 1.013,2500 

0079 
FORMULÁRIO DE MARCADOR DE CONSUMO 
ALIMENTAR (CRIANÇAS MENORES DE 10 
ANOS DE IDADE) FA4 F/V, 100X1 

BL 50 
R$ 

20,2600 
R$ 1.013,0000 

0080 
FORMULÁRIO DE MARCADORES DO 
CONSUMO ALIMENTAR (CRIANÇAS MENORES 
DE 5 ANOS DE IDADE) FA4 F/V 100X1 

BLS 50 
R$ 

19,7250 
R$ 986,2500 

0081 
IDENTIFICADOR DE LEITO, FA4, 1X0, 
COLORIDA 

UN 60 
R$ 

39,0000 
R$ 2.340,0000 

0082 
IDENTIFICADOR DE SORO, TAMANHO 
11,5CMX10,5CM EM PAPEL ADESIVO 

UN 200 R$ 2,2600 R$ 452,0000 

0083 
IMPRESSO GRAFICO TIPO XEROX EM PAPEL 
PESO 40 (COLORIDO) 1X0 

UN 1.000 R$ 3,2500 R$ 3.250,0000 

0084 
LAUDO MÉDICO DE TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO F9 F/V 50X2 

BLS 50 
R$ 

23,2400 
R$ 1.162,0000 

0085 
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR, TAMANHO 
21X30, 50X2, PAPEL AUTOCOPIATIVO 

BLS 50 
R$ 

31,0000 
R$ 1.550,0000 

0086 
LEMBRETE DE VISITA DOMICILIAR, FA4 
AP75GRS 

UNI 5.000 
R$ 

17,9500 
R$ 

89.750,0000 

0087 
MAPA DE ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL 
SISVAN FA4 100X1 

BLS 50 
R$ 

19,6400 
R$ 982,0000 

0088 
MAPA DIÁRIO DE ATENDIMENTO, FA4 
POFFSET 75GRA, 100X1 

BLS 100 
R$ 

16,9550 
R$ 1.695,5000 

0089 
PANFLETO INFORMATIVO SAÚDE (ASSUNTOS 
DIVERSOS) F16 COUCHE, AP120GRS 

UNI 5.000 R$ 1,1250 R$ 5.625,0000 

0090 

PANFLETO PARA EVENTOS/CAMPANHAS 
EDUCATIVAS/INFORMATIVAS, TAMANHO 
15CMX21 CM, IMPRESSÃO 1X0, DE PAPEL 
SULFITE 75GR, A SEREM CONFECCIONADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO 

UN 3.000 R$ 2,7500 R$ 8.250,0000 

0091 

PANFLETO PARA EVENTOS/CAMPANHAS 
EDUCATIVAS/INFORMATIVAS, TAMANHO 
15CMX21CM, IMPRESSÃO 1X1, DE PAPEL 
SULFITE 75 GR, A SEREM CONFECCIOINADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO 

UN 3.000 R$ 1,1700 R$ 3.510,0000 

0092 

PANFLETO PARA EVENTOS/CAMPANHAS 
EDUCATIVAS/INFORMATIVAS, TAMANHO 
15CMX21CM, IMPRESSÃO 4X0, DE PAPEL 
COUCHE 90GR, A SEREM CONFECCIONADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO 

UN 3.000 R$ 1,3750 R$ 4.125,0000 
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0093 

PANFLETO PARA EVENTOS/CAMPANHAS 
EDUCATIVAS/INFORMATIVAS, TAMANHO 
15CMX21CM, IMPRESSÃO 4X4, DE PAPEL 
COUCHE 90GR, A SEREM CONFECCIONADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO  

UN 3.000 R$ 1,3950 R$ 4.185,0000 

0094 

PANFLETO PARA EVENTOS/CAMPANHAS 
EDUCATIVAS/INFROMATIVAS, TAMANHO 
10CMX21CM, IMPRESSÃO 4X4, DE PAPEL 
COUCHE 120GR, A SEREM CONFECCIONADOS 
CONFORME SOLICITAÇÃO. 

UN 3.000 R$ 1,3750 R$ 4.125,0000 

0095 PAPEL TIMBRADO FA4 POLICROMIA AP75 GRS UNI 1.100 R$ 1,4150 R$ 1.556,5000 

0096 
PASSÔMETRO DIÁRIO, FA4 POFFSET 75GRS 
F/V 

UNI 200 
R$ 

19,0000 
R$ 3.800,0000 

0097 

PASTA COM ABA (ORELHAS) PERSONALIZADA 
PAPEL COUCHÊ 250G TAMANHO: 31X45 
(ABERTA) 21X30 CM (FECHADA), COM VINCO 
CENTRAL E 02 ORELHAS, LAMINAÇÃO FOSCA, 
CORES 4X4, COM SERVIÇO DE 
DESENVOLVIMENTO E/OU ALTERAÇÃO DE 
ARTE POR PARTE DA CONTRATADA. 

UNID 2.000 R$ 4,7000 R$ 9.400,0000 

0098 

PASTA COM BOLSA PERSONALIZADA PAPEL 
COUCHÊ 250G TAMANHO: 31X45 (ABERTA) 
21X30 CM (FECHADA), BOLSA 21,7X9 CM. 
LAMINAÇÃO FOSCA. CORES 4X4, COM 
SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E/OU 
ALTERAÇÃO DE ARTE POR PARTE DA 
CONTRATADA 

UNID 2.000 R$ 4,7000 R$ 9.400,0000 

0099 
PLACA DE HOMENAGEM EM ACRÍLICO 
GRAVADO A LASER COM ESTOJO FEITO EM 
MDF REVESTIDO EM VELUDO, 19X15CM 

UNID 25 
R$ 

149,0000 
R$ 3.725,0000 

0100 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO (INAUGURAÇÃO) 
PLACA EM CHAPA DE AÇO INOX COM O 
CENTRO ESCOVADO E BORDAS ESPELHADAS. 
QUALIDADE ASI 304 - COM ESPESSURA DE 
1,2MM, TAMANHO 80CMX60CM. GRAVAÇÃO 
POR FOTO CORROSÃO, DIZERES EM BAIXO 
RELEVO PINTADOS DE PRETO (PINTURA 
AUTOMOTIVA).  

UNID 20 
R$ 

1.127,7200 
R$ 

22.554,4000 

0101 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC, TAMANHO 
30X12,4 

UNI 160 
R$ 

19,0000 
R$ 3.040,0000 

0102 

PLACA PRODUZIDA EM PVC EXPANDIDO, 
POSSUE PICTOGRAMAS, TEXTOS E CORES 
IMPRESSAS EM PROCESSO SERIGRÁFICO DE 
ALTA DEFINIÇÃO, COM 2 MM DE 
ESPESSURA, NÃO INFLAMÁVEL E 
AUTOEXTINGUÍVEL (NÃO PROPAGA CHAMA), 
NÃO RADIOATIVO E ATÓXICO, TAMANHO 
30X15. 

UN 160 
R$ 

21,5000 
R$ 3.440,0000 
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0103 
PLANILHA DE INDICADORES DO PCFAD, 100X1, 
FA4 

BLS 50 
R$ 

22,2600 
R$ 1.113,0000 

0104 
PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS, FORMATO 
ATÉ A4 

UN 200 R$ 6,6667 R$ 1.333,3400 

0105 
PRESCRIÇÃO MÉDICA F16 100X1 AP75 GRS 

BLS 1.000 
R$ 

19,6567 
R$ 

19.656,7000 

0106 
PRONTUÁRIO DO PACIENTE, FA4 POFFSET AP 
75 GRS F/V 100X1 

BLS 500 
R$ 

19,0000 
R$ 9.500,0000 

0107 

PRONTUARIO SUAS PARA ATENDIMENTO DA 
EQUIPE DO CRAS SEDE E CRAS VOLANTE, 
FA4, A SEREM CONFECCIONADOS CONFORME 
SOLICITAÇÃO 

BLS 100 
R$ 

32,0000 
R$ 3.200,0000 

0108 
PRONTUÁRIO DE SAÚDE BUCAL, F4 
(FORMATO QUATRO), F/V AP 75GRS, (TOTAL 
DE 4 PÁG EM 1 FOLHA). IMPRESSÃO EM A3 F/V 

UNI 500 
R$ 

49,0000 
R$ 

24.500,0000 

0109 
PRONTUÁRIO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, 
TAMANHO 31X43, DOBRADO AO MEIO, PAPEL 
AP 75G 

UNI 1.000 R$ 1,8900 R$ 1.890,0000 

0110 
RECEITUÁRIO AZUL (NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA B1 OU B2) 100X1 

BLS 500 
R$ 

18,0000 
R$ 

18.000,0000 

0111 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL F16 
50X2 ( 2ª VIA CARBONADA) 

BLS 1.000 
R$ 

15,9000 
R$ 

15.900,0000 

0112 
RECEITUÁRIO HIPERDIA AP 75 GRS 100X1 F16 

BLS 1.000 
R$ 

14,4233 
R$ 

14.423,3000 

0113 
RECEITUÁRIO MÉDICO, AP75GRS 100X1 F16 

BLS 1.000 
R$ 

18,6550 
R$ 9.327,5000 

0114 
REGISTRO GERAL SERVIDOR MUN 32X43CM 
POFFSER 180 GRS FRENTE E VERSO 

UNI 200 
R$ 

32,0000 
R$ 6.400,0000 

0115 
REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TAMANHO 
10X15 EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 50/2. 

BLS 350 
R$ 

14,1650 
R$ 4.957,7500 

0116 
RESUMO SEMANAL DE PESQUISA E 
TRATAMENTO DA DENGUE FA4 100X1 

BLS 100 
R$ 

16,9500 
R$ 1.695,0000 

0117 
REVISTA COUCHE 90G, 210X300MM, CAPA 
COUCHE 250, MIOLO COUCHE 90. 

UN 5.000 
R$ 

11,0000 
R$ 

55.000,0000 

0118 
ROTEIRO CLÍNICO NUTRICIONAL, FA4 F/V 
100X1 

BL 100 
R$ 

17,7250 
R$ 1.772,5000 

0119 
RÓTULO DE TUBOS PARA LARVAS, MEDIDA 
6,5CMX6,5CM, 100X1 

BLS 100 
R$ 

22,5000 
R$ 2.250,0000 

0120 
RÓTULO PARA MEDICAMENTOS, TAMANHO 
0,40MMX0,60MM EM PAPEL ADESIVO 

UN 3.000 R$ 9,5367 
R$ 

28.610,1000 

0121 

SACOLA EM PAPEL TRIPLEX 210 G/M², 
TAMANHO: 48 CM X 66 CM 
CORES: 4 X 0, INCLUSO CORTE E 
VINCO/LAMINAÇÃO, INCLUSO CORDÃO 
BRANCO, COM SERVIÇO DE 
DESENVOLVIMENTO E/OU ALTERAÇÃO DE 
ARTE POR PARTE DA CONTRATADA. 

UNID 1.000 R$ 4,5000 R$ 4.500,0000 
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0122 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE PELÍCULA DE 
PROTEÇÃO UV (INSULFILM) EM VIDRO DE 
VEICULOS, TRANSPARENCIA DE 70%. 

M² 100 
R$ 

160,0000 
R$ 

16.000,0000 

0123 
SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO CAPA DURA 
COSTURADA EM DIARIO 50 FOLHAS 

UNID 50 
R$ 

80,0000 
R$ 4.000,0000 

0124 
SOLICITACAO DE EXAMES AP 75 GRS 100X1 
F16 

BLS 1.000 
R$ 

14,6333 
R$ 

14.633,3000 

0125 

TAPETE CAPACHO EM VINIL, DIMENSÕES 150 
X 60 CM, BASE ANTIDERRAPANTE, MATERIAL 
DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, PERSONALIZADO 
COM ESCRITA VULCANIZADA. 

UNID 50 
R$ 

206,4200 
R$ 

10.321,0000 

126 
TRIAGEM PARA ATENDIMENTO INICIAL, FA4 
POFFSET AP 75GRS 100X1 

BLS 1.000 
R$ 

24,0000 
R$ 

24.000,0000 

127 
VALE REFEIÇÃO, TAMANHO 10X15 
POLICROMIA, PAPEL AP 75G, 50/2 

BLS 1.000 
R$ 

12,0000 
R$ 

12.000,0000 

TOTAL GERAL 
R$ 

1.260.496,6825 

 
4 - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA COBRIR A DESPESA: 
4.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de preços, 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, devendo ser informada no ato compra. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega do objeto é de 08 (oito) dias úteis, contados da entrega do Pedido de Fornecimento 
à empresa vencedora/contratada. A entrega se dará no endereço constante na ordem de fornecimento. 
5.2. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 72 (setenta e duas horas), pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
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6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.1.1. Informará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, possibilitando um perfeito 
acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como facilitará a fiscalização da entrega do objeto 
contratado, em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos. 
7.1.2. Responsabilizar-se-á, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da entrega do objeto. Também correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas 
com viagens, passagens, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e tudo o mais necessário à 
mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado. 
7.1.3. Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.4. Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que possam atrasar ou 
impedir o fornecimento do produto contratado, no todo ou em parte, observados os prazos fixados, inclusive 
quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, e no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
7.1.5. Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.6. Assumirá integral responsabilidade pela entrega dos equipamentos nos endereços constantes 
na ordem de fornecimento; 
7.1.7. Cumprirá as diretrizes e elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE. 
7.1.8. Indicará preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Salvo ocorrência de caso furto ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 
cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
10.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 
a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de descumprimento 
parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido o contrato na forma da lei; 
10.2. Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, suspensão temporária 
ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos; 
10.3. Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como apresentar 
informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 02 (dois) anos. 
10.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da licitante ou, se for 
o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
10.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua 
aplicação não exime a Contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município. 
10.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei. 
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 É facultativo a Administração substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme 
termo do art. 95 da Lei 14.133/21. 
 
11.2 No que couber, deverão ser concedidos os benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, 
sendo que fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ /2025 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ......./2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ........./2025 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS – ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público municipal, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.613.394/0001-16, com sede Administrativa à Avenida 

Presidente Kennedy, n.º 67, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Nilton dos Santos 

Coimbra, brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 997.234.846-68, Carteira de Identidade 32.667.861-X, 

residente e domiciliado nesta cidade de Franciscópolis na Rua São Francisco, n.º 65, Centro, CEP 39.695-

000, de acordo com a classificação por ela alcançada e mas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/21, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, dentre outras cominações 

legais, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº ___/2025, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os 

preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, representada neste ato 

pelo Sr. ____________, portador do CPF n° ___________, para a execução dos serviços descriminados 

nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Eletrônico supracitado. 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS após a assinatura desta. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o registro de preços para 
possível aquisição de impressos gráficos personalizados, materiais para divulgação de eventos/campanhas, 

de acordo com a demanda de cada secretaria, conforme termo de referência (Anexo “I”) do presente edital, 
de acordo com as especificações a seguir. 
2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de 
compra para 12 (doze) meses, a aquisição será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da 
Prefeitura, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
1.1. Não há possibilidade de subcontratação de partes do serviço. 
1.2. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. Os serviços somente 
poderão ser fornecidos pela proponente vencedora, vedado, portanto, o fornecimento de serviço por terceiros. 
1.3. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do órgão participante pelo prazo de 
12 (doze) meses, todavia, o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição da quantidade registrada, 
as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do Município e mediante a expedição 
de ordem de compra. 
1.4. Os serviços deverão ser prestados com base na descrição de cada item, conforme necessidade e 
solicitação prévia das Secretarias ou entes participantes, informando data, local e horário da prestação do 
serviço. 
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1.5. É de responsabilidade da contratada o transporte, diárias, material e uniforme dos prestadores do serviço 
até os locais designados, inclusive sem custo para a contratante. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
1.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantagem econômica dos preços registrados, nos 
termos do art. 84 da Lei nº. 14.133/21. 
1.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
1.3. Caso a detentora queira desistir/negar em continuar a executar o objeto do contrato, deverá comunicar 
com 90 (noventa) dias de antecedência, tendo em vista a necessidade de nova licitação, e principalmente, 
evitar contratações emergenciais. Em caso de omissão a esta regra, a detentora estará aceitando 
expressamente a renovação do contrato, podendo incorrer em multas e as sanções pertinentes caso venha a 
desistir/não renovar o contrato após o prazo. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na Proposta são 
as que seguem: 

PLANILHA 
1.2 Nos preços estão inclusos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, encargos 
sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, 
fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma. 
 
CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.1. O pagamento será efetuado, pelo Município de Franciscópolis/MG, até o 12º dia do mês subsequente ao 
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, conforme disponibilidade de recursos e 
observada a ordem cronológica dos 
pagamentos. 
1.2. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor 
designado, sendo este o fiscal do objeto licitado. 
1.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados (banco/instituição, 
agência/cooperativa, nº da conta), deverão ser informados pela detentora na Nota Fiscal. 
1.4. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, a empresa deverá apresentar 
carta de correção informando os dados ausentes. 
1.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais 
(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95. 
1.6. A Nota Fiscal deverá ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação. 
1.7. As notas fiscais, em caso de fundos, devem ser emitidas em seus respectivos CNPJ’s. 
1.8. O encaminhamento das notas fiscais deverá ser direcionado para as Secretarias ou entes participantes 
1.9. A detentora deverá mencionar na nota fiscal os dados bancários, uma vez que o pagamento será efetuado 
através de crédito bancário, bem como o número da solicitação de fornecimento e do processo licitatório. 
1.10. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO, REVISÃO, SUPRESSÕES E 
ACRÉSCIMOS 
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1.1. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores 
registrados para estabelecer o novo valor. 
1.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
1.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DA DESPESA 
1.1. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada para seu atendimento, 
sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto ao Departamento de 
Contabilidade, da disponibilidade financeira para o procedimento. 
 
CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
1.1. O Órgão Gerenciador, através do servidor: Pedro Junior de Oliveira, que acompanhará e fiscalizará o 
fornecimento do(s) item(ns), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
1.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
1.4. O Fiscal contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que 
entender necessário 
1.4.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais 
em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal. 
1.5. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA E DO ORGÃO GERENCIADOR 
1.1. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
1.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
1.1.2 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade, quando for o caso; 
1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
1.1.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
1.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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1.1.8 - Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que julgue existente 
no presente Edital, para viabilizar a correção em tempo hábil; 
1.1.9 - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
1.1.10 - Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato; 
1.1.11 - A contratação de serviço de carro de som se deve devido à necessidade da divulgação das ações de 
governo, caminhadas, passeatas, eventos esportivos, educacionais, sociais, campanhas de saúde pública e 
de projetos institucionais de acordo com as necessidades da Administração Geral, incluindo gravação de 
anúncios, motorista, combustível e demais insumos. 
1.1.12 - A entrega correrá em todo o território urbano tanto no Distrito de Antônio Ferreira, no Povoado do 

Norete e nas comunidades rurais do Município. 

1.1.12 - O licitante vencedor executar os serviços de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação em até 48 (quarenta e oito) horas, de 

acordo com as quantidades que forem solicitadas pela Secretaria correspondente na Autorização de 

Fornecimento. 

1.1.13 - As despesas de transporte e montagem dos equipamentos são de responsabilidade da proponente 

vencedora. 

 

1.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
1.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
1.2.3 - Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
1.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
1.2.5 - Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
1.2.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
1.2.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Edital e 

seus Anexos. 

1.2.8 Observar para que durante o fornecimento do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
detentora, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1.2.9. Emitir a Solicitação de Fornecimento à detentora, para que a mesma proceda a efetiva entrega do 
objeto. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO 
1.1. A detentora terá seu Registro cancelado quando: 
a. Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem 
justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na hipótese de se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou;  
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d. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal 14.133/21. 
1.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do Art. 156 
da Lei Federal 14.133/21, será formalizado por despacho fundamentado. 
1.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata de Registro de Preços, devidamente 
comprovados e justificados: 
a. Por razão de interesse público; ou  
b. A pedido do fornecedor. 
1.4. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não participantes, aderirem 
à esta ata de registro de preços. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
1.1. A DETENTORA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 
programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
determinação de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
presente instrumento. 
1.2. Tanto ORGÃO GERENCIADOR quanto DETENTORA deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas 
os dados estritamente necessários ao cumprimento do presente termo/ata de registro de preços, devendo ser 
realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso. 
1.3. Os dados pessoais aos quais o ORGÃO GERENCIADOR tiver acesso em razão da execução do presente 
termo/ata de registro de preços não poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios 
que reflitam as referidas informações, ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito do 
MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG. 
1.4. ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os 
assuntos pertinentes a Lei 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
1.5. As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 
segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
a que tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 
1.6. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores 
ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos 
pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD 
(Autoridade Nacional de Proteção de Dados). 
1.7. As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, 
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os 
sobre as responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever. 
1.8. As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 
titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições 
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que 
couber. 
1.9. As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência 
relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham 
relação com o objeto da presente ata de registro de preços, promovendo todas as ações necessárias à 
solução dos problemas que venham ser causados por seus empregados e/ou colaboradores. 
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1.10. Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados 
pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, 
que possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente.  
1.11. Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido nesta ata de registro 
de preços e também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 
1.12. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não 
observância nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a 
outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, respeitando o contraditório e ampla defesa. 
1.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações atuariais/editalícias. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.1. Para efeitos da presente cláusula, considera-se que após a realização da Solicitação de Fornecimento 
por Órgão Gerenciador, deixa de ser para aquele ato especifico somente intenção de vontade entre as partes 
em ata de registro de preço, para surtir efeitos contratuais, sendo essas sujeitas as infrações 
e sanções administrativas previstas nesta cláusula e disposta na Lei nº 14.133/2021; 
1.2. Para cumprimento dessa cláusula, considera-se para o ato especifico após a realização da Solicitação 
de Fornecimento, que o ORGÃO GERENCIADOR passe a ser denominada CONTRATANTE e a 
DETENTORA passe a ser denominada CONTRATADA; 
1.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o detentor que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
1.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
1.4.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.4.2. Multa: 
1.4.2.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da ata de registro de preços, para o início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 
aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
1.4.2.1.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso 
no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
1.4.2.1.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do 
contrato; 
1.4.2.1.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
1.4.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
1.4.2.2.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, 
por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
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1.4.2.2.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega 
de materiais. 
1.4.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada: 
1.4.2.3.1. Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
1.4.2.3.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Município, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
1.4.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima desta ata de registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.5. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.6. Todas as sanções previstas nesta ata de registro de preços poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata de registro de 
preço ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
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1.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
1.13. Os débitos do contratado para com a Administração Pública contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ/MF nº ......................, com sede na 
............................................, 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos. 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF/MF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do futuro Contrato. 
 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 
Município. 
 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
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10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
E-mail:                 Telefone: ( ) 
 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 
Local/Data 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)  

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços, objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 027/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
E-mail: 
Telefone: 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 
 

(por extenso) 
 
1. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
2. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações 
decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
transporte, materiais, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro da empresa e quaisquer 
outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto da presente licitação. 
 
3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
5. Responsável pela assinatura do Contrato:__________________________________, 
RG: _____________, CPF: ______________, Cargo na empresa:____________________. Dados para 
pagamento: 
 
5. Banco: __________________, Agência: _______________ Conta: _________________. 
 
Obs. A conta informada deve estar vinculada ao CNPJ da participante da licitação. 

Local/Data 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO V 

 
DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Município/UF: CEP: 
Telefone: ( ) 
E-mail: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 
Nome: 
CPF: RG: 
Endereço: 
Município/UF: CEP: 
Telefone: ( ) 
E-mail: 
Possui assinatura eletrônica: ( ) SIM ( ) NÃO 
 
Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste 
processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 
 
Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
Local/Data 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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